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Data e horário: 25 de março de 2024, às 10:00 horas. 
Local: Av. Dom Pedro II nº 3.973, Sala 702, bairro Padre Eustáquio, em Belo Horizonte, 
Minas Gerais, CEP 30.720-272.

Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, quais sejam:

ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO, brasileira, empresária, divorciada, nascida em 
07/08/1969, residente e domiciliada na Rua Frederico Cornélio nº 48, Apto. 702, bairro 
Pedro II, CEP 30.770-050, Belo Horizonte/MG, portadora da C.I. nº MG 4.630.664, SSP/MG, 
inscrita no CPF sob nº 642.309.536-15, telefone contato (31)987338503.

FELIPE RODRIGUES BIAGGINI, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 14/04/1988, 
residente e domiciliado na Rua Tocaios nº 80, bairro Santa Efigênia, CEP 30.270-200, Belo 
Horizonte/MG, portador da C.I. nº MG 13.489.091, SSP/MG, inscrito no CPF sob nº
095.219.026-55, telefone contato (31)999091414.

IVAS PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob nº 28.065.181/0001-53,  Nire sob nº 
3130012884-9 com sede a Rua do Ouro, 1.488, sala 01, letra A, bairro Serra, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.210-590, representada pelo Presidente André de Paula Savi, 
brasileiro, solteiro, nascido em 26/07/1993, empresário, residente e domiciliado em Belo 
Horizonte/MG, à Rua Santa Helena, nº 39 Apto 401, bairro Serra. Inscrito no CPF sob nº 
124.257.216-30 e Carteira de identidade nº MG 17.277.978 SSP/MG.

Mesa: Para presidir a reunião foi eleita, por aclamação, ANA CRISTINA DE SOUSA 
CARDOSO, que aceitando a incumbência, convidou FELIPE RODRIGUES BIAGGINI para 
secretariá-lo.

Convocação: dispensada pela presença de todos os acionistas, em conformidade com o 
artigo 124, parágrafo 4º da Lei n.º 6.404/1976.

Por unanimidade de votos, foram tomadas as seguintes deliberações:

Ordem do dia:

1. Renúncia do Cargo de Diretor Presidente.

2. Eleição da Diretoria Executiva.

3. Da Cessão de Ações, saída e admissão de Acionista na Sociedade.

4. Da Nova Composição Acionária.
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5. Da Adequação do Estatuto Social.

1. Da Renúncia do Cargo de Diretor Presidente.

A Sr.ª. Presidente ANA CRISTINA DE SOUZA CARDOSO, informou a todos os presentes 

sobre a necessidade de renúncia ao cargo de Diretora Presidente da Companhia, 

conforme carta de renúncia apresentada nesta data, agradecendo a todos pelos 

relevantes serviços prestados a Companhia enquanto exerceu a referida função.

Em decorrência do deliberado no item (1) acima se faz necessário aprovar nova eleição 

da Diretoria Executiva, conforme estabelece o CAPÍTULO III ASSEMBLEIA GERAL do 

Estatuto Social.

2. Da Eleição da Diretoria Executiva.

Foram indicados as seguintes pessoas para compor o quadro da Diretoria Executiva  

Companhia o Sr. FELIPE RODRIGUES BIAGGINI, brasileiro, empresário, solteiro, nascido 

em 14/04/1988, residente e domiciliado na Rua Tocaios nº 80, bairro Santa Efigênia, 

CEP 30.270-200, Belo Horizonte/MG, portador da C.I. nº MG 13.489.091, SSP/MG, 

inscrito no CPF sob nº 095.219.026-55, para o cargo de Diretor Presidente e ANA 

CRISTINA DE SOUSA CARDOSO, brasileira, empresária, divorciada, nascida em 

07/08/1969, residente e domiciliada na Rua Frederico Cornélio nº 48, Apto 702, bairro 

Pedro II, CEP 30.770-050, Belo Horizonte/MG, portadora da C.I. nº MG 4.630.664, 

SSP/MG, inscrita no CPF sob nº 642.309.536-15, para o cargo de Diretora.

3. Da Cessão de Ações, Saída e Admissão de Acionista na Sociedade.

a) Cessão de 1.073.835 (um milhão setenta e três mil oitocentos e trinta e cinco) ações da 
acionista IVAS PARTICIPAÇÕES S/A acima qualificada, para o acionista recém-admitido 
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PAULO SÉRGIO BIAGINI, brasileiro, empresário, separado judicialmente, portador 
CPF nº 834.853.096-72 e carteira de identidade nº M 3.935.251, residente e 
domiciliado a Rua Salinas, nº 1.196 apto 802, Bairro Santa Tereza, em Belo 
Horizonte/MG,  CEP 31.010-074.

b) Cessão de 43.830 (quarenta e três mil oitocentos e trinta) ações da acionista IVAS 
PARTICIPAÇÕES S/A acima qualificada, para o acionista remanescente FELIPE 
RODRIGUES BIAGGINI acima qualificado. 

c)    O Acionista IVAS PARTICIPAÇÕES S/A, retira-se da Sociedade neste ato.

d) A Acionista ANA CRISTINA DE SOUZA CARDOSO, cumprindo as exigências do artigo 
26 do Estatuto Social, vem neste momento, manifestar pelo não interesse na 
aquisição das Ações ofertadas pela Acionista IVAS PARTICIPAÇÕES S/A, dando plena 
concordância pela venda ao acionista FELIPE RODRIGUES BIAGGINI e venda e 
admissão na Sociedade à PAULO SÉRGIO BIAGINI.

4. Da Nova Composição Societária.

com a admissão 
de novo acionista, a nova composição societária e boletim de subscrição de ações 
conforme demonstrado abaixo.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Nome/Acionista Qualificação

Quantidade 
de Ações 

Subscritas 
ordinárias

Valor de 
Emissão

Valor 
Integralizado

Porcentagem 
de 

Participação

Felipe Rodrigues Biaggini
Diretor 
Presidente 920.430 R$ 920.430,00 R$ 920.430,00 42%

Ana Cristina de Souza Cardoso Diretora 197.535,00 R$ 197.235,00 R$ 197.235,00 9%

Paulo Sérgio Biagini Acionista 1.073.835 R$ 1.073.835,00 R$1.073.835,00 49%

Total 2.191.500 R$ 2.191,500,00 R$ 2.191,500,00 100%
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5. Da Alteração do Capítulo IV, Artigo 15º. Parágrafo 5º do Estatuto Social.

Parágrafo 5° - A venda, transferência ou alienação por qualquer outra forma, ou a 
hipoteca, penhor ou ônus de qualquer espécie, de bens moveis e imóveis da 
Companhia, bem como a contratação de financiamentos e equivalentes, envolvendo 
valores:  

Para pagamentos diários nos bancos com valor de até R$500.000,00 

(Quinhentos mil reais), poderá ser praticada com a assinatura de apenas 1 

(Um) Diretor;

Para pagamentos diários nos bancos com valores acima de R$500.000,00 até 

R$1.000.000,00 deverá ser praticada com a assinatura de mínimo 2 (Dois) 

Diretores;

Para pagamentos diários nos bancos com valores acima de R$1.000.000,00, 

deverá ser praticada com a assinatura de todos os acionistas.

6. Da Adequação do Estatuto Social.

Por fim, propôs ainda, adequação ao Estatuto Social da Sociedade consolidando todos 

os temas votados nesta reunião.

Estando integralmente cumprida a ordem do dia, a Senhora Presidente colocou a 

palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma 

manifestação iniciou-se a votação dos temas presentes e todos concordaram por 

unanimidade e nada quiseram comentar sobre o assunto.

Assinam digitalmente os Diretores e Acionistas, ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO,                 

FELIPE RODRIGUES BIAGGINI, IVAS PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Presidente 

ANRÉ DE PAULA SAVI, PAULO SÉRGIO BIAGINI e secretário FELIPE RODRIGUES 

BIAGGINI, o presente instrumento, será levado a registro perante a Junta Comercial do 
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estado de Minas Gerais, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo 

com a legislação em vigor.

Mesa: 

FELIPE RODRIGUES BIAGGINI ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO
Presidente/Secretario Diretora

Acionistas:

ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO FELIPE RODRIGUES BIAGGINI
CPF: 642.309.536-15                                                    CPF: 095.219.026-55

_________________________                      ___________________________
IVAS PARTICIPAÇÕES S/A,                                     PAULO SÉRGIO BIAGINI
CNPJ: 28.065.181/0001-15                                     CPF: 834.853.096-72
ANDRÉ DE PAULA SAVI 
CPF: 124.257.216-30
(Representante Legal)

Advogado:

__________________________
Marco Túllio Miguel de Almeida
CPF: 441.018.306-06 
OAB/MG 99.179
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

Fica consolidada a redação do Estatuto Social da Companhia, conforme a seguir:

CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO

Artigo 1°- A Companhia VIVA FARMACÊUTICA S/A. é uma Sociedade por Ações de 
capital fechado regida pelo presente estatuto e pelas disposições legais que lhe 
forem aplicáveis.

Artigo 2°- A Companhia tem foro na Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais e 
sede na Av. Dom Pedro II nº 3.973, Sala 702, bairro Padre Eustáquio, em Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.720-272, podendo manter filiais, agências ou 
representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante resolução 
da Diretoria, podendo, quando necessário, nomear representantes legais.

Artigo 3°- O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado.

Artigo 4°- A Companhia tem por objeto social:

o comércio atacadista de medicamentos, vacinas, equipamentos e 
materiais médicos hospitalares, odontológicos e correlatos;

a comercialização de alimentos dietéticos e congêneres.

CAPÍTULO II CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Artigo 5°- O capital social é de R$2.191.500 (dois milhões, cento e noventa e um mil 
e quinhentos reais), divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) ações ordinárias, 
todas nominativas e com valor nominal de R$14,61 (quatorze reais e sessenta e um 
centavos) cada uma.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
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Nome/Acionista Qualificação

Quantidade 
de Ações 

Subscritas 
ordinárias

Valor de 
Emissão

Valor 
Integralizado

Porcentagem 
de 

Participação

Felipe Rodrigues Biaggini
Diretor 
Presidente 920.430 R$ 920.430,00 R$ 920.430,00 42%

Ana Cristina de Souza Cardoso Diretora 197.535,00 R$ 197.235,00 R$ 197.235,00 9%

Paulo Sérgio Biagini Acionista 1.073.835 R$ 1.073.835,00 R$1.073.835,00 49%

Total 2.191.500 R$ 2.191,500,00 R$ 2.191,500,00 100%

Parágrafo 1º. A sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações e, 
provisoriamente, cautelas que as representem, observando o disposto nos 
artigos 24 a 26 da Lei nº 6.404/76.

Parágrafo 2º. As ações, os títulos múltiplos, ou, as cautelas serão controladas 
no livro próprio de ações nominativas e quando emitidas, serão assinadas por 
2 (dois) diretores ou, por um diretor e um procurador especialmente 
constituído para esse fim, na forma da lei e deste estatuto.

Parágrafo 3°. A companhia poderá, também, emitir debêntures conversíveis, 
ou não, em ações e ainda certificados de debêntures que conferirão aos seus 
titulares direito de crédito contra ela nas condições constantes da escritura 
de emissão e do certificado, os quais também serão controlados no livro 
próprio, e quando emitidos, serão assinados por 2 (dois) diretores, 
observando o disposto no Capítulo V da Lei n° 6.404/76.

Artigo 6°- A Companhia reconhece um só proprietário para cada ação, e cada ação 
ordinária nominativa corresponderá a um voto nas deliberações das assembleias 
gerais.

Artigo 7°- As ações preferenciais, quando existentes, não terão direito a voto, 
sendo-lhes assegurada a prioridade na distribuição dos dividendos e no reembolso 
do capital social, em caso de dissolução da Companhia, sem prêmio.

Artigo 8°- O capital social poderá ser aumentado por decisão da Assembleia Geral 
Extraordinária, convocada para decidir sobre a reforma do estatuto.
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Parágrafo 1° - Os acionistas terão preferência na subscrição dos aumentos 
de capital, na proporção do número de ações que possuírem, sendo de 60 
(sessenta) dias o prazo para o exercício desse direito, contados da data da 
assembleia que o deliberou. Havendo desistência expressa ou decurso de tal 
prazo, a preferência para subscrição das ações correspondentes será 
transferida aos demais acionistas, observada a proporcionalidade do 
capital subscrito.

Parágrafo 2° - As ações poderão ser integralizadas com contribuição em 
dinheiro, créditos, propriedades ou quaisquer outros bens suscetíveis de 
avaliação em dinheiro.

Parágrafo 3° - Em casos de subscrição de ações para integralização em 
dinheiro, a entrada respectiva e os pagamentos mensais podem ser 
recebidos pela Companhia, independentemente de depósito bancário.

Parágrafo 4º - A companhia poderá adquirir suas próprias ações para 
permanência em tesouraria ou posterior alienação ou cancelamento.

CAPÍTULO III ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 9°- A Assembleia Geral é o principal órgão de decisão da Companhia e é 
responsável por:

a) deliberar sobre qualquer alteração, aumento ou redução, no capital 
social;

b) alteração de qualquer disposição do Estatuto Social, inclusive objeto 
social;

c) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, bem como 
sobre a distribuição, em forma de dividendos, dos lucros acumulados e 
das reservas de lucros relacionados no balanço anual anterior ou em 
balanços levantados em períodos menores, sempre respeitando as 
demais disposições deste estatuto e de eventuais acordos de acionistas;

d) eleger ou destituir os administradores/diretores e fiscais da Companhia 
e estabelecer sua eventual remuneração e atribuições, observado o que 
a respeito dispuser este;

e) admissão ou exclusão de acionista;
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f) nomear peritos ou empresas especializadas para avaliar bens com que 
os acionistas, atuais e futuros, eventualmente concorram para 
formação do capital social, bem como aprovar respectivos laudos de 
avaliação;

g) decidir sobre operações de transformação, fusão, cisão e incorporação 
da Companhia, quer haja versão total ou parcial do patrimônio da 
Companhia;

h) autorizar a Companhia a participar em quaisquer outras Sociedades ou 
Grupos de Sociedades;

i) decidir sobre a dissolução da Companhia, eleger ou destituir liquidantes 
e verificar suas prestações de contas;

j) decidir sobre a cessação do estado de liquidação e o reinício de suas 
atividades normais;

k) deliberação acerca da contratação pela Companhia de empréstimos ou 
financiamentos (nas hipóteses previstas neste Estatuto Social) e/ou 
aquelas que exijam aval dos seus acionistas;

l) autorizar a Diretoria a confessar falência e a requerer recuperação 
judicial;

m) fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os lucros 
e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos;

n) aprovar o relatório da administração e as contas da diretoria;

o) deliberar sobre a emissão de ações, bônus de subscrição, debêntures e 
outros títulos, bem como eventual criação de classe de ações e/ou cotas 
ou aumento de classe existente sem guardar proporção com as demais 
espécies e classes; 

p) alterações nas preferências, vantagens e condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações e/ou cotas, ou criação de 
nova classe mais favorecida;

q) introdução de regime de capital autorizado e aumento do limite do 
capital autorizado;

r) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de 
ônus reais e a prestação de garantias e obrigações de terceiros;
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s) deliberação acerca da abertura ou fechamento de capital da VIVA, 
quando for o caso.

Artigo 10°- A Diretoria se reunirá sempre que necessário, mas pelo menos uma vez 
por ano. As reuniões serão presididas pelo Diretor escolhido na ocasião.

Parágrafo 1º - As reuniões serão sempre convocadas por quaisquer dos 
Diretores. Para que possam se instalar e validamente deliberar, é necessária 
a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício 
de seus cargos, ou de dois, se só houver dois Diretores em exercício.

Parágrafo 2º - As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no 
livro próprio e serão tomadas por maioria de votos e em caso de empate 
será nomeado, por unanimidade, uma terceira pessoa para o voto de 
desempate.

Artigo 11°- Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer Diretor, esse 
poderá indicar um substituto para servir durante sua ausência ou impedimento. O 
substituto do Diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, direitos e deveres 
do Diretor substituído.

Parágrafo único - O substituto poderá ser um dos demais Diretores que, 
neste caso, votará nas reuniões da Diretoria por si e pelo Diretor que estiver 
substituindo.

Artigo 12°- As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. As 
assembleias gerais ordinárias serão realizadas nos quatro meses seguintes ao 
término do ano social, e as extraordinárias, sempre que houver necessidade ou 
conforme outra periodicidade e especificidades eventualmente estabelecidas em 
acordos de acionistas.

Artigo 13°- As assembleias gerais serão presididas pelo Diretor, escolhido na 
ocasião, ou, na ausência de ambos, por um acionista escolhido por maioria de votos 
dos presentes. Ao Presidente da assembleia cabe a escolha do Secretário.

Artigo 14°- A Companhia poderá, a qualquer tempo, firmar acordo de acionistas 
específico, que será arquivado na sua sede, nos termos do Art. 118 da Lei nº 
6.404/76.

Parágrafo único - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral, a pedido do 
acionista interessado, declarar a invalidade de voto proferido contra 
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disposição expressa de acordo de acionista arquivado na sede da 
Companhia.

CAPÍTULO IV DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 15°- A Administração da Companhia será efetuada por uma Diretoria eleita 
pela Assembleia Geral com mandato de 2 (dois) anos, admitida a reeleição da 
totalidade de seus membros. A Diretoria compor-se-á de 2 (dois) membros, 
acionistas ou não, os quais representarão ativa e passivamente a Companhia em 
todos os atos de sua vida civil e/ou mercantil, obedecidas ainda as seguintes 
condições:

a) Os eventuais membros da Diretoria não acionistas necessariamente 
serão escolhidos entre executivos de mercado contratados para tal.

b) Em caso de sucessão e/ou impedimento, deverá ser convocada nova 
Assembleia Extraordinária para fazer substituir a parte sucedida e/ou 
impedida no cargo.

c) O processo de seleção dos cargos de Diretoria deverá levar em conta 
candidatos que apresentem perfil condizente com as seguintes 
características: 

i. profissionais com experiência e vivência de mercado;

ii. profissionais com visão estratégica; e

iii. profissionais com capacidade de discutir e desafiar paradigmas.

d) Nenhum membro da Diretoria, exceto os acionistas, poderá manter 
qualquer vínculo com sociedades concorrentes.

e) As atividades da Diretoria, bem como todas as suas deliberações, estarão 
condicionadas a este estatuto, a eventuais acordos de acionistas e à 
legislação pertinente.

f) Competirá à Diretoria submeter aos acionistas alternativas acerca da 
gestão do capital e o portfólio de investimentos, além de apresentar os 
resultados da Companhia.
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g) Caberá, exclusivamente, à Assembleia Geral Extraordinária, deliberar 
sobre matérias societárias da Companhia, incluindo, mas não se limitando, 
a questões relativas a mudanças na sua estrutura societária e à composição 
(eleição e destituição) dos órgãos de administração/gestão da Companhia.

h) Caberá a todos os acionistas deliberar sobre os negócios da Companhia, 
compreendendo decisões sobre definições de opção de capital, diretrizes 
para estratégia e composição de portfólios de negócios.

i) Nas decisões da Diretoria de deliberações acerca do negócio, os votos 
serão individuais, independentemente da participação acionária que 
eventualmente cada membro possuir.

j) O quórum de aprovação das deliberações acerca do negócio será a 
maioria simples dos votos, entendendo-se por maioria simples o número 
equivalente à metade dos membros da Diretoria mais um.

Parágrafo 1° - A substituição ou destituição dos Diretores poderá dar-se a 
qualquer tempo, mediante deliberação dos acionistas titulares de ações que 
representem, no mínimo, o quórum legal.

Parágrafo 2° - Ocorrendo vaga, por qualquer motivo, de qualquer cargo da 
Diretoria, o respectivo substituto será escolhido pela Assembleia Geral, em 
reunião a se realizar no prazo de 15 dias úteis depois da ocorrência da vaga.

Parágrafo 3° - A representação da Companhia, em juízo e fora dele, ativa 
ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou 
autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 
sociedades de economia mista e entidades paraestatais, será realizada pelo 
conjunto de, pelo menos, 2 (dois) Diretores.

Parágrafo 4° - A Diretoria poderá, em reunião, indicar qualquer Diretor, ou 
autorizar a outorga de mandato a terceiros para, isoladamente, praticar 
atos de atribuição da Diretoria ou de qualquer Diretor, sem prejuízo de 
poderes ou atribuições idênticos conferidos por este Estatuto ou pela 
Diretoria, a ela própria ou a qualquer Diretor.

Parágrafo 5° - A venda, transferência ou alienação por qualquer outra 
forma, ou a hipoteca, penhor ou ônus de qualquer espécie, de bens imóveis 
da Companhia, bem como a contratação de financiamentos e equivalentes, 
envolvendo valores: 
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(i) Para pagamentos diários nos bancos com valor de até R$500.000,00 
(Quinhentos mil reais), poderá ser praticada com a assinatura de 
apenas 1 (Um) Diretor;

(ii) Para pagamentos diários nos bancos com valores acima de 
R$500.000,00 até R$1.000.000,00 deverá ser praticada com a 
assinatura de mínimo 2 (Dois) Diretores;

(iii) a Para pagamentos diários nos bancos com valores acima de 
R$1.000.000,00, deverá ser praticada com assinatura de todos os 
acionistas.

Artigo 16°- As escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as 
ordens de pagamento, os contratos e, quaisquer outros documentos em geral que 
importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, poderão ser 
assinados:

a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; ou

b) por qualquer Diretor em conjunto com um Procurador constituído por 2 
(dois) Diretores, investido de expressos e especiais poderes; ou

c) por 2 (dois) Procuradores, em conjunto, constituídos por 2 (dois) 
Diretores, desde que investidos de especiais e expressos poderes.

Artigo 17°- As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por 
2 (dois) Diretores, devendo estes especificar os poderes conferidos e terão um 
período de validade limitado ao máximo de 12 (doze) meses, vedado o 
substabelecimento, sob pena de nulidade.

Parágrafo Primeiro - Apenas as procurações outorgadas a despachantes 
aduaneiros e as procurações "ad judicia", estas outorgadas a advogados 
para a defesa dos interesses da Companhia, poderão ter prazo 
indeterminado e permitir o substabelecimento de poderes.

Parágrafo Segundo - Excepcionalmente as procurações outorgadas para os 
específicos fins de participação da Companhia em licitações e concorrências 
públicas ou privadas para a venda/fornecimento de produtos, poderão ser 
outorgadas por apenas 1(um) Diretor.

Artigo 18°- O prazo de gestão dos membros da Diretoria se estenderá até 
investidura dos novos administradores eleitos.
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Artigo 19°- São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer Diretor, Procurador ou Funcionário, que a 
envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto 
social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de 
terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral por 
acionistas titulares de ações que representem a maioria do capital social.

CAPÍTULO V CONSELHO FISCAL

Artigo 20°- A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, cujo funcionamento será 
ou não permanente, conforme definição da Assembleia Geral que definir por institui-
lo. O Conselho Fiscal será instalado a pedido da Assembleia Geral, ocasião em que 
se definirão o número e os nomes dos integrantes, bem como a eventual 
remuneração dos membros efetivos.

Parágrafo 1º - Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará 
na primeira Assembleia Geral Ordinária a realizar após a sua instalação.

Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá os poderes e as 
funções que lhe forem atribuídas nos termos da Lei nº 6.404/76.

CAPÍTULO VI EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS

Artigo 21°- O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 01 de 
janeiro e terminando no dia 31 do mês de dezembro de cada ano.

Artigo 22°- Ao fim de cada exercício social, serão elaborados, com base na 
escrituração mercantil da sociedade, as demonstrações financeiras, 
consubstanciadas no balanço patrimonial, demonstração de lucros ou prejuízos 
acumulados, demonstração do resultado do exercício e demonstração das origens e 
aplicação dos recursos.

Parágrafo 1º. A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de 
balanço semestral ou, respeitados os preceitos legais, em períodos menores, 
e aprovar a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados, bem 
como juros sobre capital próprio, observadas, ainda, disposições constantes 
de atos acessórios, inclusive eventuais acordos de acionistas;
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Parágrafo 2º. A qualquer tempo, a Assembleia Geral também poderá 
deliberar a distribuição de dividendos intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral.

Artigo 23°- Do resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda 
e a provisão para contribuição social sobre o lucro líquido.

Parágrafo 1º. O lucro líquido apurado no encerramento do exercício social, 
depois de deduzidas as amortizações e provisões previstas neste estatuto e 
em lei, será distribuído da seguinte forma:

a) 5% (cinco por cento) para a constituição de Reserva Legal, que não 
excederá a 20% (vinte por cento) do capital social, bem como poderá ser 
dispensada no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante 
das reservas do capital exceder 30% (trinta por cento) do capital social;

b) 5% (cinco por cento) no mínimo, para pagamento de dividendos aos 
acionistas, pagável no prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da data de sua 
declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em 
que for declarado;

c) o saldo ficará à disposição da Assembleia Geral, que será necessariamente 
convocada para decidir sobre a sua respectiva destinação.

Parágrafo 2º. À Assembleia Geral fica autorizado deliberar a distribuição de 
dividendo inferior ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o 
lucro, obedecidos os quóruns aplicáveis.

CAPÍTULO VII DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Artigo 24°- A liquidação, dissolução e extinção da Companhia se procederá em 
obediência aos termos da lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral e se 
extinguirá pelo encerramento da liquidação.

Parágrafo 1º. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, as formas e
diretrizes a seguir e fixará os seus honorários.

Parágrafo 2º. O liquidante poderá ser destituído por Assembleia Geral a 
qualquer tempo.
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Parágrafo 3º. A Assembleia Geral poderá solicitar a instalação do Conselho 
Fiscal.

Parágrafo 4º. Independentemente e em acréscimo ao disposto neste artigo, 
obedecer-se-ão, ainda, a respeito da liquidação da Companhia, eventuais 
disposições constantes de atos acessórios, inclusive acordos de acionistas, a 
respeito do tema.

CAPÍTULO VIII TRANSFORMAÇÃO

Artigo 25°- A Companhia poderá ser transformada de um tipo em outro, conforme 
o disposto no Artigo 220 da Lei nº 6.404/76, mediante deliberação de acionistas 
representando 75% do capital social.

CAPÍTULO IX DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA. DIREITO DE PREFERÊNCIA

Artigo 26°- A transferência de ações ordinárias, a qualquer título, gratuita ou 
onerosamente, a acionista ou a terceiros, obedecerá às normas previstas neste 
artigo como segue: 

a) Os acionistas não poderão, isoladamente, ceder ou transferir suas 
participações societárias na Companhia sem a concordância de todos os 
demais, aos quais ficará assegurado o direito de preferência para a sua 
aquisição nos mesmos moldes (valores e condições) da oferta firme 
apresentada, sendo nulos os atos que infringirem o disposto nesta Cláusula.

b) o acionista que pretender alienar suas ações ou parte delas, deverá 
notificar os demais acionistas, por carta registrada com aviso de 
recebimento, sua intenção, transmitindo-lhe as informações referentes a 
quantidade de ações, preço e condições de pagamento; 

c) os demais acionistas terão 30 (trinta) dias de prazo, a contar do 

também por carta com aviso de recebimento, seu interesse na aquisição das 
ações postas à venda ou mesmo sua concordância com a oferta a terceiro(s); 

d) se os acionistas não se interessarem pela aquisição das ações terá o 
acionista ofertante o direito de transferi-las a um terceiro.

Parágrafo único. Eventuais outras condições e especificidades a respeito de 
direito de preferência, cessão, transferência e/ou sucessão poderão ser 
regulamentadas paralelamente em acordo de acionistas, hipótese em que 
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deverão ser obedecidas as regras de regência supletiva constantes deste 
Estatuto.

CAPÍTULO X REGÊNCIA SUPLETIVA:

Artigo 27°- As questões omissas no estatuto serão resolvidas de acordo com o 
disposto na Lei nº 6.404/76 e demais legislações em vigor.

Parágrafo 1º. Os acionistas poderão, paralelamente a este estatuto social, 
firmar entre si acordos de acionistas, a fim de regulamentar direitos e 
obrigações entre si no âmbito da Companhia, hipótese em que tai(s) 
documento(s) deverão ser analisado(s) e interpretado(s) conjuntamente ao 
presente estatuto social nas relações entre os acionistas.

Parágrafo 2º. Nas relações entre os acionistas e destes para com a 
Companhia, havendo divergência interpretativa entre disposições constantes 
do estatuto social e de eventual(is) acordo(s) de acionistas(s), prevalecerão 
aquelas constantes do(s) acordo(s) de acionistas(s).

Parágrafo 3º. Caberá ao Presidente da Assembleia Geral, a pedido do 
acionista interessado, declarar a invalidade de voto proferido contra 
disposição expressa de acordo de acionista arquivado na sede da Companhia.

CAPÍTULO XI DO FORO E DO JUÍZO ARBITRAL:

Artigo 28°- A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 
contidas na Lei 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, bem com em relação à 
interpretação do próprio Estatuto da Companhia e eventuais conflitos estatutário, 
tudo na forma e nos termos da Lei n.º 9.307, de 23 de setembro de 1996, e conforme 
o seguinte:

a) Constituir-se-á o juízo arbitral por três árbitros (necessariamente: 
operadores do direito com reconhecida capacitação profissional), devendo 
cada uma das PARTES em litígio nomear um de sua confiança e estes, em 
conjunto, o terceiro, ou, alternativamente ainda, o terceiro nomeado pelo 
Presidente do juízo arbitral.
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b) A arbitragem terá sede na Comarca de Belo Horizonte MG, e será 
realizada com base nas leis vigentes no país ou, em sua eventual falta ou 
lacuna, nos princípios gerais de direito e na praxe de mercado.

c) A PARTE que desejar dar início à arbitragem deverá notificar a outra 
desta intenção, indicando o nome do árbitro de sua confiança e o objeto do 
litígio, abrindo-se à outra parte o prazo de 05 (cinco) dias para designar seu 
árbitro. 

d) A PARTE que, por qualquer motivo, frustrar ou impedir a constituição 
da arbitragem, seja não adotando as providências necessárias no prazo 
devido, seja forçando a outra a adotar a providência legal disposta no artigo 
7º da Lei n.º 9.307/96, arcará com o pagamento de multa equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor de sua participação do capital social.

e) As PARTES estipulam o prazo de 30 (trinta) dias para o juízo arbitral, 
contados a partir da data da instrução do processo arbitral, para a 
apresentação da sentença fundamentada, tomada por maioria de votos, da 
qual não caberá recurso, definindo e quantificando as responsabilidades da 
PARTE considerada inadimplente, bem como indicando por quem e em quais 
proporções serão pagos os custos efetivamente incorridos pelos árbitros 
designados e pelos honorários da arbitragem.

f) A sentença prolatada no juízo arbitral produzirá para as PARTES e 
seus sucessores os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do 
Poder Judiciário e, sendo condenatória, constituirá título executivo.

Parágrafo Único: Para eventual propositura de qualquer ação ou 
procedimento relacionada a questões abordadas ou vinculadas a este 
instrumento, entre os acionistas ou deles contra a Companhia, a partir da 
arbitragem, fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte MG, com 
renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado 
que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer dos 
acionistas.

Belo Horizonte/MG, 25 de março de 2024.

Encerramento:

Lavratura e Leitura da Ata: foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta Ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por 
todos os presentes, em forma digital, utilizando o Certificado Digital (E-CPF) dos abaixo 
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assinados, ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO e FELIPE RODRIGUES BIAGGINI, PAULO 
SÉRGIO BIAGINI, o presente instrumento, será levado a registro perante a Junta Comercial 
do estado de Minas Gerais, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo 
com a legislação em vigor.

Mesa:

ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO FELIPE RODRIGUES BIAGGINI
Presidente Secretário

Acionistas:

ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO FELIPE RODRIGUES BIAGGINI
CPF: 642.309.536-15 CPF: 095.219.026-55

___________________________
PAULO SÉRGIO BIAGINI
CPF: 834.853.096-72

Advogado:

__________________________
Marco Túllio Miguel de Almeida
CPF: 441.018.306-06 
OAB/MG 99.179
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Tomaram posse como membros DIRETORIA EXECUTIVA:

Diretor Presidente: Sr. FELIPE RODRIGUES BIAGGINI, brasileiro, empresário, solteiro, 

nascido em 14/04/1988, residente e domiciliado na Rua Tocaios nº 80, bairro Santa Efigênia, 

CEP 30.270-200, Belo Horizonte/MG, portador da C.I. nº MG 13.489.091, SSP/MG, inscrito 

no CPF sob nº 095.219.026-55.

Diretora: Sra. ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO, brasileira, empresária, divorciada, 

nascida em 07/08/1969, residente e domiciliada na Rua Frederico Cornélio nº 48, Apto 702, 

bairro Pedro II, CEP 30.770-050, Belo Horizonte/MG, portadora da C.I. nº MG 4.630.664, 

SSP/MG, inscrita no CPF sob nº 642.309.536-15.

Todos os empossados foram eleitos para o mandato de 02 (dois) anos para o período de 

20 de Março de 2024 a 19 de Março de 2026, de acordo com a ata de Assembleia Geral 

Extraordinária, realizada em 25 de Março de 2024. E, para constar, eu, Felipe Rodrigues 

Biaggini, na condição de secretário nesta sessão solene, lavrei o presente TERMO, que será 

assinado pelos membros da Diretoria eleita e empossada, pelo Diretor Presidente da 

Assembleia, por mim, Secretário, e demais acionistas presentes.  

Assinam digitalmente os Diretores e Acionistas, ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO, 

PAULO SÉRGIO BIAGINI e secretário FELIPE RODRIGUES BIAGGINI, o presente instrumento, 

será levado a registro perante a Junta Comercial do estado de Minas Gerais, para que a 

mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.
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Mesa:

FELIPE RODRIGUES BIAGGINI ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO
Presidente/Secretario Diretora

Acionistas:

ANA CRISTINA DE SOUSA CARDOSO FELIPE RODRIGUES BIAGGINI
CPF: 642.309.536-15                                                    CPF: 095.219.026-55

_________________________                     
PAULO SÉRGIO BIAGINI
CPF: 834.853.096-72

Advogado:

__________________________
Marco Túllio Miguel de Almeida
CPF: 441.018.306-06 
OAB/MG 99.179








